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Aos c i nco - dias do mês de a- osto do ano de

mil novecentos e noventa e oito , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.
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Presidente: JUAREZ TAVARES MATTA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos PkOJETO Dt LEI
NUMtRO PROPRIO..S Ihh/

PROTOCOLO GERAL 3,697/98

DATA PROTOCOLO= = s 05./0S/98

EMO. SR. PRE3IEEETE EA OMARA MÜNIOIPAIi EE OAOHOEIRO EE ITAPEtálRM

PROJETO EE LEI m

EISPÕE SÔBRE AUTORIZAÇÃO EE CONTRATAÇÃO

EE PESSOAL PARA A ffUAREA MÜNIOIPAL E EÁ

OUTRAS PROYIEêNOIAS.

ART® 12 - Eioa o Poder Executivo autorj.

zado a contratar por l8o (cento e oitenta)dias,-prorrogáveis por

mais l8o (cento e oitenta, dias) dias, 50 (cinqüenta) pessoas para

compor a G-uarda Municipal,

ART® 22-0 treinamento do-pessoal fic^

rá soU responsabilidade da Secretaria Municipal de Segurança e

Trânsito, onde ficarão lotados®

ART® 3- - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala, das sefpões, 04 de agosto de 1,998

^  APROVADO PEDIDO DE URGÊNCIAfABIO ,«1^3 GtóRIA poRjJ/mMmiÇtâJ--
Vereador - PTB. 9 i hQ QY

Sala das Sessões —/.n_L—1191 v
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

"Sate projeto Tiaa autoriaar a contratação <3®

pessoal para suprir as necessiciadas e carência do efetivo da /

^uaroa Municipal, a fim. d® que possamos evitar sérios prejuízos'

ao patrimônio publico musiioipal, como vem ocorrendo com prédi

os públicos, praças, e outros, e até mesmo a particulares»

Sendo que durante o prazo de contratação, o

Urrecutivo Municipal devora providenciar a realização de concurso

público para a devida reânlariaacão do pessoal»

Sala das sasaões, 04 de acosto de 1*993

FÁ3I0 &rBIÜ)E3 aLÓRIA

Vereador - PIB,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos
PROJETO DE LEI

NLSMERO PROPRIO = .

PROTOCOLO GERAL,

data protocolo = ,

2áA/gs

1697/98

05/08/98 .

3R, PHE3IDENTS PA CMAEIA finmiOIPAD PE CACHOEIRO PE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEI W

PISPDE 3ÔBRE AUTORIZAÇÃO PE CONTRATAÇÃO

PE PESSOAL PARA A &UARPA MUNICIPAL E PÁ

OUTRxiS PROVIPENCIASo

ART, 12 - Pica o Poder Executivo autorj.

zado a contratar por l8o (cento e oitenta)dias,-prorrogáveis por

mais l8o (cento e oitenta,dias) dias, 50 (cinqüenta) pessoas para

compor a G-uarda Municipal.

ART. 22-0 treinamento do-pessoal fic^

rá sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Segurança e

Trânsito, onde ficarão lotados»

ART«, 32 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das se sões, 04 de agosto de 1.998

r-

PÁBIO l/rENPES OLÓRIA

Vereador - PTB.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

JUSTIFICATIVA

Este projeto visa- autorizar a contratação de

pessoal para suprir as necessidades e carência do efetivo da /

G-uarda Municipal, a fira. de que possaraos evitar sérios prejuízos'

ao patriraSnio público municipal, como vem ocorrendo com .prédi

os públicos, praças, e outros, e até mesmo a particulares.

Sendo que durante o prazo de contratação, o

Executivo Municipal deverá providenciar a realização de concurso

público para a devida regularização do pessoal.

Sala das sássões, 04 <3.e agosto de 1.998

FÁBIO Í/1E1Ü3ES GLÓRIA

Vereador - PTB,
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA ]^nJNIOTPAL
O

RtQLíERIMENTOS oE VEREADORES
hiüMERO PRDPRI0„ = 5 308/ =
PROTOCOLO GERAL=s 1997/PS
DATA PROTOCOLO».; 03/09/93

do P«TeBí

O Vereador infra-aesinado, eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja coloca-do em regime de urgência p Projeto de Lei n2

266/98 de O5/08/98,

ôm DiscussãoAprovado
por

ata da

p raaiüeuií-

E. deferimento

^ala de Sessões, 3lde__ Agosto de 19 98

PÂBIO MLSS C-LÓRIA - Vereador ~ PTB.
VEREADORES VES - 004/20000/94
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

\y,3hi ivwí
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO cx
ALEXANDRE B. RODRIGUES o-

ALMIR FORTE DOS SANTOS

ERAS ZAGOTTO

CAMILO LUIZ VIANA

EDISON V. FASSARELLA X

ELIMAR FERREIRA X

FÁBIO MENDES GLORIA X

^ATHIR GOMES MOREIRA X

JOSÉ CARLOS SABADINI

JOSÉ COSTA BOECHAT X

JOSE RENATO DIAS FEDERICI %

JUAREZ TAVARES MATA i f
LUIZ CARLOS FONSECA X

LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA r

THEO DE SOUZA MOURA QL

TÚLIO JANUARIO ARCHANJO X

W.ALTER GOMES 7-

♦ PROJETO N°
♦ REQUERIMENTO N°:^ oT
♦ DATA:^ jf / 03/Sy

♦ RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM

DISCUSSÃO I ^
POR >

SALA SESSÕES, J/ ! CR /

PRESIDENTI

REJEITADO

POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦  PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦ RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES,
/  /19

OBSERVAÇÃO: PRESIDENTE

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS - CENTRO

TEL/PABX: (027) 521-5622 - FAX: (027) 521-1309
CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LEI N° 266/98

INICIATIVA: Vereador Fábio Mendes Glória

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federiei

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo Municipal a
contratar pessoal para a Guarda Municipal".

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em j o de setembro de 1998.

JOSE^RENATO DIAS FEDERICI, Relator

BRAZ ZAGOTlé^esidente

OSFO embro



mE CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

——————

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 266/98.

INICIATIVA: Edil Fábio Mendes Glória.

RELATOR: Elimar Ferreira.

RELATÓRIO:

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar pessoal para guarda municipal.
O ingi-csso de servidores no município deverá ser feito mediante concurso público
ou para atender necessidades emergenciais de interesse público, neste caso o prefeito
ou seus secretários deverá apresentar razões para contratação bem como prazo das
mesmas comprometendo-se a realizar o concurso tão logo seja possível. Por essa
razão somos pela rejeição da matéria.

VOTO DO RELATOR:

Voto pela rejeição da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pela rejeição da matéria observadas as
normas regimentais.

Sala das Comissões, em ̂ 5 de/y\J0UtmaWode 1998.

OS SABADESfl - Presidente^

ELDVLAR FERRMRA - Relator

TÚLIO JMFL^O ARCHANJO - Membro

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293ÜO-11D
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: (G27] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO


